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 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Secretário de Estado 
da Defesa Nacional

Declaração de retificação n.º 524/2016
Nos termos do artigo 9.º do Regulamento de Publicação de Atos no 

Diário da República, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 35 -A/2008, 
de 29 de julho, e alterado pelo Despacho Normativo n.º 13/2009 de 1 
de abril, declara -se que o Despacho n.º 4650/2016, de 23 de março, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 66, de 5 de abril de 
2016, por lapso, foi publicado sem o respetivo anexo, pelo que se retifica 
procedendo à sua republicação à presente Declaração de Retificação, 
da qual faz parte integrante.

29 de abril de 2016. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional, 
Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos.

ANEXO I
Considerando que Portugal, enquanto Nação hospedeira da NATO, 

possui várias infraestruturas NATO a seu cargo, entre elas o Depósito 
POL NATO de Lisboa (DPNL), criado com a missão de armazenar 
combustíveis destinados a abastecer os meios operacionais da NATO;

Considerando que, nos últimos anos, por alteração da estratégia da 
NATO, o DPNL não é utilizado para os fins que ditaram a sua construção;

Considerando que as instalações do DPNL integram o domínio público 
militar e que a sua gestão, utilização e manutenção tem pertencido à 
Marinha Portuguesa em colaboração com a Direção -Geral de Recursos 
da Defesa Nacional;

Considerando que estas instalações estão sobredimensionadas face às 
necessidades da Marinha Portuguesa, que não antevê qualquer utilização 
futura para as mesmas;

Considerando os elevados custos de manutenção e a necessidade 
de melhorias e atualizações do DPNL que permitam atingir o padrão 
observado nos parques de combustíveis comerciais, como sejam a har-
monização com as medidas de segurança, física e ambiental;

Considerando que a NATO incentiva as nações hospedeiras a celebrar 
contratos com outras entidades, a fim de minimizar os seus custos atra-
vés dessa rentabilização, com os inerentes benefícios para uma gestão 
racional do património do Estado afeto à Defesa Nacional;

Considerando que a Entidade Nacional para o Mercado de Combus-
tíveis, EPE (ENMC) manifestou interesse em celebrar um contrato de 
cedência de utilização dessas mesmas instalações;

Considerando, finalmente, que nos termos do artigo 23.º do Decreto-
-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, os imóveis do domínio público podem 
ser cedidos a título precário para utilização por outas entidades públicas;

Assim, determina -se:
1 — A cedência de utilização, a título precário, das Instalações de 

Combustíveis do Depósito POL NATO de Lisboa (DPNL), incluindo 
todas as linhas de oleodutos existentes ou que ligam as várias zonas 
destas instalações, bem como as linhas que conectam o DPNL à Base 
Naval de Lisboa e o DPNL à Base Aérea n.º 6, no Montijo, para arma-
zenagem e movimentação de combustíveis, à Entidade Nacional para o 
Mercado de Combustíveis, EPE, nos termos do artigo 23.º do Decreto-
-Lei n.º 280/2007 de 7 de agosto, mediante a contrapartida anual do 
valor de € 1.104. 720,00 (um milhão, cento e quatro mil, setecentos e 
vinte euros), pelo prazo de 25 anos.

2 — Que a contrapartida referida no número anterior pode ser par-
cialmente satisfeita através de investimentos de melhoria no DPNL, 
desde que previamente autorizados pela Direção -Geral de Recursos da 
Defesa Nacional.

3 — Que os investimentos a concretizar durante o prazo da cedência 
constam do Plano de Investimentos Anexo ao presente Despacho Con-
junto, que dele faz parte integrante.

4 — Que a componente de investimento a considerar para efeitos da 
contrapartida pode ser deduzida ao valor indicado no n.º 1, nos anos 
seguintes à sua realização e após homologação pela Direção -Geral do 
Tesouro e Finanças, com base nos elementos fornecidos pela ENMC, 
ficando sempre ressalvado o pagamento, em cada ano, do mínimo de 
€ 390.000,00 (trezentos e noventa mil euros).

5 — Que os valores indicados nos números 1 e 4 são atualizados 
anualmente pela aplicação da taxa de inflação do ano civil anterior, 
publicada pelo INE.

6 — Que a afetação anual do valor resultante da cedência se faça 
nos seguintes termos:

a) 5 % do montante à Direção -Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), 
nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de 
agosto, na redação atual;

b) 5 % do montante ao Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimo-
nial, nos termos da alínea c) do n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 dezembro;

c) O remanescente ao MDN [Capítulo 01.05.01 — (F.F. 
123) — 07.01.14 — Investimentos Militares], com vista à construção 
e manutenção de infraestruturas militares afetas ao MDN e para aquisição 
de equipamentos e bens necessários à modernização das Forças Armadas, 
nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 dezembro, ou norma equivalente.

7 — Que a utilização da infraestrutura seja em regime de uso par-
tilhado e prioritário pela OTAN, conforme consta no parágrafo 15, do 
SUNI (Shared Civil/Military Usage of NATO Infrastructure), de agosto 
de 1993, atualizado em 25 de abril de 2002.

8 — Que a cedência seja formalizada por Auto de Cedência de Utili-
zação, a celebrar entre a Entidade Nacional para o Mercado de Combus-
tíveis, EPE e o Estado Português, representado pela Direção -Geral do 
Tesouro e Finanças e pela Direção -Geral de Recursos da Defesa Nacio-
nal, no qual são fixadas as condições a que a mesma está sujeita.

ANEXO II

Plano de investimentos a concretizar durante
 o prazo da cedência 

Investimentos Custo Estimado

1 Construção da infraestrutura de serviço e segu-
rança da ponte -cais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.500.000,00 €

2 Dragagem de acesso de navios à ponte -cais. . . 1.250.000,00 €
3 Construção de 2 Ilhas de enchimento para cis-

ternas rodoviárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000.000,00 €
4 Construção dos troços e equipamentos de serviço 

do oleoduto DPNL/BA 6 -Montijo   . . . . . . . 750.000,00 €
5 Construção de um sistema de instrumentação 

(radar de nível e termómetros) para a arma-
zenagem   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900.000,00 €

6 Construção de um sistema de informação inte-
grado dos equipamentos de operação e segu-
rança (safety & security) do DPNL  . . . . . . . 200.000,00 €

7 Aquisição de um novo gerador de operação. . . 400.000,00 €
8 Construção de duas ETARs . . . . . . . . . . . . . . . 1.000.000,00 €

Total (estimado) . . . . . . . . 15.000.000,00 €

 23 de março de 2016. — O Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro 
e das Finanças, Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix. — 24 de 
março de 2016. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional, Marcos 
da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos.

209593928 

 Despacho n.º 6907/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 janeiro, designo, para o exercício das funções de secretária pes-
soal no meu Gabinete, a licenciada Rute Alexandra Antunes Pereira de 
Oliveira Camilo.

2 — Os encargos com a sua remuneração são assegurados pelo posto 
de trabalho de origem, a Direção -geral de Recursos da Defesa Nacio-
nal, e pelo orçamento do meu gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos desde 1 de maio de 2016.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

6 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional, 
Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos.

Nota Curricular
Rute Alexandra Antunes Pereira de Oliveira Camilo nasceu em Lis-

boa, em 6 de fevereiro de 1975. É licenciada em Gestão de Recursos 
Humanos e Organização Estratégica.
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Desde julho de 2010 até ao presente, desempenhou funções de técnica 
superior de recursos humanos na Direção -geral de Recursos da Defesa 
Nacional no Ministério da Defesa Nacional.

Exerceu funções como secretária pessoal do Ministro da Defesa 
Nacional no XVII Governo Constitucional de Portugal (2005 -2009), o 
Senhor Dr. Luís Filipe Marques Amado, e o Senhor Professor Dr. Hen-
rique Nuno Pires Severiano Teixeira, e do Ministro da Defesa Nacional 
no XVIII Governo Constitucional de Portugal (2009 -2010), o Senhor 
Dr. Augusto Santos Silva.

De julho de 2000 a abril de 2001, desempenhou funções de secretária 
e de apoio técnico (ELO com o CEGER) no Gabinete do Secretário de 
Estado dos Recursos Humanos e da Modernização da Saúde, o Senhor 
Eng.º Nelson Baltazar.

Do seu processo individual constam 2 Louvores individuais.
209593814 

 Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional

Despacho n.º 6908/2016
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designadamente 
no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo presen-
tes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de 
Normalização no quadro da OTAN, por despacho do Diretor -Geral da 
Direção Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das competências 
que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho 
n.º 962/2016, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica o STANAG 4434 
(Edition 1) — NATO STANDARD PACKAGING FOR MATERIEL 
SUSCEPTIBLE TO DAMAGE BY ELECTROSTATIC DISCHARGE 
(AEPP 2), com implementação na Marinha e no Exército.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

9 de maio de 2016. — O Diretor -Geral, Alberto António Rodrigues 
Coelho.

209596966 

 Despacho n.º 6909/2016
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designadamente 
no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo presen-
tes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de 
Normalização no quadro da OTAN, por despacho do Diretor -Geral da 
Direção Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das competências 
que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho 
n.º 962/2016, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica o STANAG 
2594 (EDITION 1) — BEST ENVIRONMENTAL PROTECTION 
PRACTICES FOR SUSTAINABILITY OF MILITARY TRAINING 
AREAS, com implementação na Marinha e no Exército.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

9 de maio de 2016. — O Diretor -Geral, Alberto António Rodrigues 
Coelho.

209597046 

 Despacho n.º 6910/2016
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designadamente 
no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo pre-
sentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria 
de Normalização no quadro da OTAN, por despacho do Diretor -Geral 
da Direção Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das compe-
tências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no 

Despacho n.º 962/2016, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica o STA-
NAG 4423 (EDITION 2) — CANNON AMMUNITION (12.7 TO 40 
MM) — SAFETY AND SUITABILITY FOR SERVICE EVALUATION, 
com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

9 de maio de 2016. — O Diretor -Geral, Alberto António Rodrigues 
Coelho.

209597062 

 Despacho n.º 6911/2016
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designada-
mente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 
presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em 
matéria de Normalização no quadro da OTAN, por despacho do Diretor-
-Geral da Direção Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 
competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, 
no Despacho n.º 962/2016, do Ministro da Defesa Nacional, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica o 
STANAG 4433 PPS (EDITION 1) — FIELD MORTAR MUNITIONS, 
DESIGN SAFETY REQUIREMENTS, com implementação na Marinha, 
no Exército e na Força Aérea.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

9 de maio de 2016. — O Diretor -Geral, Alberto António Rodrigues 
Coelho.

209596933 

 Despacho n.º 6912/2016
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designadamente 
no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo presen-
tes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de 
Normalização no quadro da OTAN, por despacho do Diretor -Geral da 
Direção -Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das competências 
que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1 no Despacho 
n.º 962/2016, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica o STANAG 4458 
LAND (EDITION 1) — 105MM AMMUNITION FOR RIFLED TANK 
GUNS, com implementação no Exército.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

9 de maio de 2016. — O Diretor -Geral, Alberto António Rodrigues 
Coelho.

209597013 

 Despacho n.º 6913/2016
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designada-
mente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 
presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em 
matéria de Normalização no quadro da OTAN, por despacho do Diretor-
-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 
competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1 
no Despacho n.º 962/2016, do Ministro da Defesa Nacional, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica o 
STANAG 4432 (Edition 1) — AIR -LAUNCHED GUIDED MUNI-
TIONS: PRINCIPLES FOR SAFE DESIGN, com implementação no 
Exército e na Força Aérea.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

9 de maio de 2016. — O Diretor -Geral, Alberto António Rodrigues 
Coelho.

209597102 


